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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITOS TO 

GABINETE DO PREF ITO 

Designa representantes para atuarem no 
Conselho de Alimentação Escolar - CAE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município e considerando o disposto na Resolução FNDE nº 38/2009 e Decreto nº 6840/2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Designa os seguintes representantes para atuarem no Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, mandato 2017 a 2021: 

PODER EXECUTIVO 
Titular: Gelcimar da Silva Pereira Nunes 
Suplente: Josélia Maria Christo 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DO MUNICÍPIO DA SERRA- SIR 
Titular: Teodoro Nery Nascimento 
Suplente: Edmar Nunes 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DO ESPÍRITO 
SANTO - SINDIUPES 
Titular: Cátia Sueli Sobrinho Neves 
Suplente: Dalira da Fonseca Bittencourt 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE ALUNOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
ASSOPAES 
Titular: Felipe Siniscalchi Pacheco 
Suplente: Kátia Lilian Libardi Bezerra 
Titular: Sandra de Jesus Medina dos Santos 
Suplente: Custódio Elízio Nogueira 

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DA SERRA - FAMS . 
Titular: Jacinto José Sezini Ç\ 
Suplente: Stefano Sbardelotti de Andrade ,r j 
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SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DA SERRA - SERMOS 
Titular: Daniel Eduardo Pimentel 
Suplente: Evanilda Batista Damião Andrade 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Proc. nº 24.11212017 
jmm 

Palácio Municipal em Serra, aos 8 de maio de 2017. 

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL ARCELOS 
Prefeito Municipal 
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